
COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA 
REDAÇÃO FINAL 

PROJETO DE LEI Nº 6.633-D DE 2006 

 

Denomina Ponte Governador Ivar Fi-
gueiredo Saldanha a segunda ponte 
sobre o Estreito dos Mosquitos, na 
BR-135, ligando a ilha de São Luís 
ao continente, no Estado do Mara-
nhão.  

 
O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

 

Art. 1º Fica denominada Ponte Governador Ivar Fi-

gueiredo Saldanha a segunda ponte, em fase de concl usão so-

bre o Estreito dos Mosquitos, na BR-135, ligando a ilha de 

São Luís ao continente, no Estado do Maranhão. 

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua 

publicação.  

Sala da Comissão,  

 

 

Deputado LEONARDO PICCIANI 
Presidente 

 
 
 

Deputado PASTOR MANOEL FERREIRA 
Relatora 

 
 


